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Cámara Municipal de Itajubá, em 02 de janeiro de 2023. 

~ 
MARCELO KRAUSS REZENDE 

Presidente 

Cumpra-se e publique-se. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacáo. 

Art. 1 º-Exonerar a pedido a Sra. Adriana de Cássia Pivato do cargo 
em Cornissáo de recrutamento amplo de Diretora da Escola do Legislativo a 
partir de hoje dia 02 de janeiro de 2023. 

RESOL VE: 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas 
atribuicóes legais, 

PORTARIA/CMl Nº 001/2023. 
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